
ESTADO DE SERGIPE 

1 AÇAO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

tb (a, e ri.Ji_!./.é../wP/V. GABINETE DO PREFEITO 

_,,_L dej~~c~ .11'ff. PORTARIA Nº 521 /2019 

F.L! ,e._ f· 1 • De 16 de outubro de 2019 
.;, P. IStrii . C 

O Prefeito Interino do Município de Canindé do São Francisco, Estado 

de Sergipe, WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 53 e seus incisos ça· Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei 

Complementar nº 01/2002, de 30 de dezembro de 2002, e o decreto 161/2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o (a) servidor (a) Sr. (a> FABRICIO HENRY RAMOS DA 

SILVA, portador (a) da cédula de identidade nº 5893422, expedida pela SSP/SE, e 

do CIC/CPF sob o nº 031 .733.734.:.30, ocupante do cargo de MOTORISTA, 

matrícula nº 21651 , lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO, para SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 14 de outubro de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Pre.feito Interino do Município Canindé de São Francisco -

SE, 16 de outubro de 2019. 
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